
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO DIVERSO N~ 733 /2025/DLEG
Uruguaiana, 18 de setembro de 2025.

Ao Senhor
Hiratan Pinheiro da Silva
Superintendente Regional do DNIT no Estado do Rio Grande do Sul
Rua Siqueira Campos, 664, Centro
90010-000 Porto Alegre/RS

Assunto: Requer providências.

Prezado Superintendente,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 1.262, da
Vereadora Márcia Pedrazzi Fumagalli, aprovado pelo Plenário, solicitar a Vossa Senhoria, a
realização de estudo técnico para avaliar a viabilidade da implantação, bem como a
manutenção, de medidas de controle de tráfego nas BR-472 e BR-290, abrangendo os bairros
Mascarenhas de Moraes, Hípica, Santo Inácio e o acesso ao Aeroporto.
2. As rodovias BR-472 e BR-290, no trecho urbano de Uruguaiana, são de grande
relevância para a mobilidade local e regional. A BR-290, que liga o bairro Mascarenhas de
Moraes até a Aduana Brasileira, concentra intenso fluxo de veículos pesados e de passeio,
sobretudo nos horários de pico e em períodos de maior movimentação de cargas de exportação
e importação. Já a BR-472 conecta bairros importantes e dá acesso às áreas estratégicas, como
o Aeroporto.
3. Essa sobrecarga provoca aumenta o tempo de deslocamento e riscos de
acidentes, além de comprometer a qualidade de vida da população. A ausência de mecanismos
de controle de tráfego adequados e de soluções de engenharia viária agrava o problema,
impactando diretamente motoristas, pedestres e ciclistas.
4. Assim, torna-se imprescindível que o DNIT promova estudos técni:os que aponte
alternativas viáveis para a implantação e manutenção contínua de melhorias, ta~ como reforço
da sinalização, implantação de redutores de velocidade, ajustes na engenharia de tráfego,
intensificação da fiscalização e uso de dispositivos eletrônicos de monitoramentc.
5. Com essa medida, busca-se assegurar maior segurança viária, fluidez no trânsito
e melhores condições de deslocamento para a comunid. ‘e local e para os visitantes que
circulam por esse importante corredor de integração egionl e internacional.

Atenciosamente, /
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